
LEI ORDINÁRIA Nº 185
de 29 de junho de 1957

Prorroga o prazo concedido ao Grêmio Esportivo dos Sub-Tenentes

e Sargentos para construção de sede própria.

A Câmara Municipal de Corumbá decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º..

 Fica prorrogado por dois (2) anos o prazo concedido ao Grêmio Esportivo

dos Sub-Tenentes e Sargentos, desta cidade, para início da construção de

sua sede própria.

Art. 2º..

 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbá em 29 de junho de 1957.

Carlos Fausto de MedeirosPresidente em exercício
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